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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.463, de 27-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Centro de Biologia 
Marinha, 1 emprego público criado pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.83.30.3).
Portaria GR-5.464, de 27-1-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1199331, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.119-2011, fica redistribuído da Escola de Engenharia de 
São Carlos para o Centro de Biologia Marinha.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.83.30.3).

Portaria GR-5.465, de 27-1-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1135627, Superior S1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.766-2010, fica redistribuído do Gabinete do Reitor para a 
Editora da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.5609.1.0).

Portaria GR-5.466, de 27-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria de 
Comunicação Social, 1 emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Superior S1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.38.56.3).
Portaria GR-5.467, de 27-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Biomédicas, 7 empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 07
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.416.42.8).
Portaria GR-5.468, de 27-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária/Orquestra Sinfônica da USP, 1 emprego 
público criado pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme 
segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 10.1.8000.1.0).
Portaria GR-5.469, de 27-1-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Centro de Compu-
tação Eletrônica, 2 empregos públicos criados pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Técnico T1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.281.70.3).
Portaria GR-5.470, de 27-1-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1171020, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.366-2011, fica redistribuído do Hospital de Reabilitação 
de Anomalias Craniofaciais para o Centro de Computação 
Eletrônica.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.281.70.3).

Portaria GR-5.471, de 27-1-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1198882, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5.058-2011, fica redistribuído do Instituto de Psicologia para 
o Centro de Computação Eletrônica.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.281.70.3).

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Retificação do D.O. de 12-11-2011
Na Portaria PRP-206-11, onde se lê no campo Grupo/Faixa/

Nível “1131532”, leia-se: “Superior S1 A”;

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-6.037, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa de Oftalmologia da 
Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação, de acordo com a aprovação 
ad referendum das Câmaras de Normas e Recursos, Curricular 
e Avaliação, do Conselho de Pós-Graduação, em 16-12-2011, 
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 
de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 4º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 5º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - doutorado com mestrado: 04 (quatro) créditos em 
disciplinas;

II - doutorado direto: 12 (doze) créditos em disciplinas.
Artigo 6º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.654, de 
16-07-2009.. (Processo 2009.1.4876.1.6).

Resolução CoPGr-6.038, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Otorrinolaringologia da 
Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 13 (treze) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 06 (seis) créditos em disci-

plinas;
III - doutorado direto: 19 (dezenove) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.657, de 
16-07-2009.. (Processo 2009.1.4880.1.3).

Resolução CoPGr-6.039, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Oncologia da Faculdade 
de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.

Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 
Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 12 (doze) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 06 (seis) créditos em disci-

plinas;
III - doutorado direto: 18 (dezoito) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.655, de 
16-07-2009.. (Processo 2009.1.4877.1.2).

Resolução CoPGr-6.040, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Radiologia da Faculdade 
de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 
de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 4º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 5º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - doutorado com mestrado: 06 (seis) créditos em disci-
plinas;

II - doutorado direto: 18 (dezoito) créditos em disciplinas.
Artigo 6º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.661, de 
16-07-2009.. (Processo 2009.1.4885.1.5).

Resolução CoPGr-6.041, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa de Psiquiatria da 
Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 0 (zero) crédito em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 0 (zero) crédito em disciplinas;
III - doutorado direto: 0 (zero) crédito em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.660, de 
16-07-2009.. (Processo 2009.1.4884.1.9).

Resolução CoPGr-6.042, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Ciências da Reabilitação 
da Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 10 (dez) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 05 (cinco) créditos em dis-

ciplinas;

III - doutorado direto: 15 (quinze) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.640, de 
16-07-2009. (Processo 2009.1.4837.1.0).

Resolução CoPGr-6.043, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa Cardiologia da Faculdade 
de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 
de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 4º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 5º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - doutorado com mestrado: 04 (quatro) créditos em 
disciplinas;

II - doutorado direto: 12 (doze) créditos em disciplinas.
Artigo 6º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.638, de 
16-07-2009. (Processo 2009.1.4836.1.4).

Resolução CoPGr-6.044, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa Ortopedia e 
Traumatologia da Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 10 (dez) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 05 (cinco) créditos em dis-

ciplinas;
III - doutorado direto: 14 (quatorze) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5.656, de 
16-07-2009. (Processo 2009.1.4879.1.5).

Resolução CoPGr-6.045, de 18-1-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa de Doenças Infecciosas e 
Parasitárias da Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 16-12-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
II - 80 (oitenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 184 (cento e 
oitenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 200 (duzentas) unidades de crédito, 
obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 176 (cento e setenta e seis) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se inscrever no Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 04 (quatro) créditos em 

disciplinas;
III - doutorado direto: 12 (doze) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento poderá 

ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação 
desta resolução.


